
PRETEITURA DE

XAXIM
PORTÀRrÀ No . 1444/2023,

Dá Rêooção e rrova ]'otação a servido! (a) Dunicipal e dá
outrag providências

O Prefeito Municipal dê xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões .Iegais e de conformidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei orgânica Municipal; Lei No 1729, de 26 dê dezembro de
1994 e suas alteraÇõesi Lei Complementar No 081, de 20 dê julho de 2011 e
suas alteraÇôes; Lei Complementar N" 128, de 28 de novembro de 2013 e suas
alteraÇões e Edita1 Al0/2023, de 06 de novembro de 2023 e com base na
declaraÇão de escoLha emitida pela SMEC. datada de 09 de dezeÍúcra de 2023.

RESOLVE:

Àrt. 1o Conceder a servidora municipal DÀIIIELÀ
DÀÍ,IÀRoSÀ DERvÀNOsKf, matrícula 9145, ocupante do cargo de Prafessora
(EducaÇão Infantil), na Secretari-a Municipal de EducaÇão e Cultura, deste
municipio de Xaxim - SC, remoção de 20 (vinte) horas semanais, do CE IM
virginia Ribolli, - Iurno vêspêltino, ficando lotada a partir de 01 de
fevereiro de 2024, no CEIM vírginia RiboUi - Turno l'íetutj.no.

Art. 2" Ficam revogadas as di-sposlÇões em contrário.

Gabinete do Pre fe it o n icipal, em 19 de dezembro de
2023.

tonio Follê
Municipala feit

Comunique-se. Publique-se e Registra-se.
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